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	AUTÓGRAFO Nº 1.628/2019 DE 14 DE OUTUBRO DE 2019.

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS COM O ESTADO DE MATO GROSSO, POR MEIO DA POLÍCIA MILITAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a firmar o Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel com a 16ª Companhia de Polícia Militar - Campo Novo do Parecis - Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, consubstanciado na cessão de um veículo, sendo:
I - 1 (um) veículo tipo Camionete modelo S10 ltz, marca Chevrolet, ano/modelo 2017/2018, movido a gasolina/álcool (flex), cor branca, de chassi nº 9BG148LA0JC448426 e RENAVAM nº 01156706308. 
§ 1º. O uso do bem móvel se dará exclusivamente pela 16ª Companhia de Polícia Militar - Campo Novo dos Parecis, com o objetivo de intensificar o patrulhamento rural e urbano, exclusivamente no perímetro do Município de Campo Novo do Parecis/MT.
§ 2º. A manutenção do veículo cedido, bem como seguro veicular, correrão por conta dos recursos provenientes do Fundo Municipal de Segurança Pública.
§ 3º. Despesas com combustível, ficarão a cargo da Polícia Militar Estadual, por meio do Estado de Mato Grosso.
§ 4º. A partir da data de pactuação do Termo de Cessão de Uso, os encargos provenientes de multas, acidentes ou depreciação do veículo, ficarão a cargo daqueles que estiverem utilizando, sendo a Polícia Militar Estadual responsável.

Art. 2º. O Termo de Cessão de Uso terá vigência por prazo indeterminado, com possibilidade de reversão, por ambas as partes, caso findo o interesse público ou descumprimento das cláusulas do Termo de Cessão de Uso.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário.

	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 14 de outubro de 2019.  



				       VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA
 					          Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 17.10.2019.


					                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                   Secretária Geral
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